
IGUÂTU
FtãtêtlDfi^

Termo de Contrato Ne

contrato administrativo de
prestação de serviços que celebram entre si, de um

lado a PREFEITURA MUNICIPAI DE IGUATU-CE,

através da SECRETARIA DE EDUCAçÃO'e, do outro
lado, a empresa NX EMPREENDIMENTOS LTDA,

para o fim que a seguir declaram:

A Prefeitura Municipal de lguatu-Ce, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria de

Educação, com sede na Rua 15 de novembro, ne. 606, Centro, lguatu-CE, inscrita no CNPJ sob o ne.

74.79O.82210001-28, neste ato representada pela senhora Natália Bastos Ferreira Tavares, Secretária

Municipal de Educação, inscrita no CPF sob o ne. 649.617.883-68, daqui por diante denominada de

"CONTRATANTE" e, do outro lado, a empresa NX Empreendimentos LTDA, com sede na Rua Norte do

Loteamento Cajazeiras l, ne 22, Q-1, L-9, Cajazeiras, Fortaleza, Ceará, CEP 60.864-265, inscrita no CNPJ

sob o ne 33.782.00210001-39, neste ato, representada pelo senhor Francisco Nicolas Lima Xavier,

Sócio Administrador, inscrito no CPF sob o ne. 055.927.463-77, daqui por diante denominado de

"CONTRATADA", em conformidade com o que preceitua a Lei Federal ne. 14.13312021 e suas

alterações e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele serão

aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas:

1.1. Constitui objeto deste instrumento de contrato a contratação de empresa de engenharia para

prestação de serviço de conclusão da construção de creche pro-infância tipo B, localizada no bairro
Lagoa Park, lguatu/CE, referente ao CONVÊNIO:260612012 - FNDE - operado pelo sistema SIMEC -

OBRAS 2.0 e PAR, conforme especificações constantes no projeto básico, convertido em anexo do

edital, parte integrante e complementar deste contrato, independente de transcrição.

2.t. O presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo de CONCORRÊNCIA

ELETRÔNlcA Nc. 2025.11.14.02-PMUSME, devidamente autorizado pela autoridade competente, e foi
instruído com fundamento na lei federal ne. t4.73312021 e suas alterações e, ainda, na proposta da

contratada, parte integrante deste instrumento de contrato independente de transcrição.

3.1. O presente instrumento de contrato reger-se-á pelos termos da leifederal ne L4.L3312021 e suas

alterações; pela leifederal ne 9.605/1998; pela Resolução do CONAMA ne. 307, de05lO7l2O02; pelo

decreto federal ne.7.983, de03/0412013, pelo Decreto Municipal ne.017, de2717212023, as quais

também serão utilizadas para elucidação dos casos por ventura omissos neste contrato, e demais
normas e princípios gerais dos contratos.

4.1. A execução do presente instrumento de contrato será de forma indireta, cujo critério de apuração
do valor da remuneração a ser paga pela Administração Pública a empresa Contratada em razão da
execução do objeto será o REGIME DE EMPREITADA POR PREçO GtOBAt.
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5.1. O valor global contratado para execução dos serviços é na ordem de RS 743.920,41 (setecentos e
quarenta e três mil novecentos e vinte reais e quarenta e um centavos), conforme proposta de preços

da empresa vencedora, parte integrante e complementar do presente instrumento de contrato
independente de transcrição.

ITEM orscnçÃo Do sERvrço UND QUANT. VALOR UN!T. VATOR GtOBAt

01

Serviço de conclusão da construção de creche
pro-infância tipo B, localizada no bairro Lagoa

Parlç lguatu/CE, referente ao CoNVÊNlO:

260612012 - FNDE - operado pelo sistema
SIMEC - OBRAS 2.0 e PAR, conforme
especificações constantes no projeto básico,

Serviço 01 Rs 743.920,41 Rs 743.920,41

REFERÊNCN DE PREçOS UÍ{]TÁRDS:
TABETá StNApt-CE DE DEZEMBROI2O24 E TABELA SETNFRA 28.1 DO GOVERNO DO ESTADO DO CEAú.
VALORES COM BDI (BENEFíCIOS E DESPESAS INDIRETAS)

5.2. A Tabela Oficial de Referência de Custos Unitários, adotada e praticada pela CONTRATANTE,

corresponde a custos de materiais e mão de obra, inclusive encargos sociais e trabalhistas.
5.3. A planilha orçamentária deve observar o critério de aceitabilidade de preços unitários e global que

foi fixado neste aviso que decorreu o presente instrumento de contrato.
5.3.1. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá

ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha

orçamentária.
5.4. Os preços, unitário e global, estabelecidos no contrato incluem todos os custos necessários à

perfeita execução do seu objeto, englobando, mas não se limitando, aos itens principais seguintes:

5.4.1. Todos os materiais, inclusive transporte até o local das obras ou serviços.

5.4.2. Toda a mão de obra, especializada ou não.

5.4.3. Todos os custos e despesas com equipamentos, telefonia, energia, água e saneamento.
5.4.4. Todos os custos e despesas com profissionais, consultores, técnicos, desenhistas, encarregados,

topógrafos, ou seja, todo o pessoal necessário a direção, execução, controle e administração.
5.4.5. Todos os custos com alojamento, transporte, alimentação, seguros pessoais contra acidentes,
assistência médica, previdência social e, em especial, todos os ônus e encargos decorrentes do fiel
cumprimento dos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, da Legislação de Higiene e

Segurança no Trabalho e demais textos legais relacionados ao pessoal empregado.
5.4.6. Todos os custos e despesas decorrentes de seguros contra acidente de trabalho, incêndios,

inundações, depredações, descargas elétricas e atmosféricas, que possam causar danos às obras ou

serviços, no todo ou em parte, ou a terceiros, que resultem direta ou indiretamente da ação ou

omissão da CONTRATADA.

5.4.7. Custos com a execução, manutenção e retirada de todas as instalações provisórias necessárias

à execução das obras ou serviços.

5.4.8. Todos os custos com demolição ou remoção necessárias à execução do objeto ajustado.
5.4.9. Todas as despesas financeiras e tributárias incidentes sobre o objeto do contrato.
5.4.10. Todas as despesas decorrentes de infração de posturas e regulamentos.
5.4.11. Custos relacionados ao controle de qualidade.
5.4.L2. Custos com a limpeza integral da obra ou serviços após a conclusão dostrabalhos, despesas

com placas de divulgação da obra, indicação dos profissionais responsáveis e de inauguração,
obedecido os padrões de confecção e fixação.

5.4.13. Custos necessários à proteção e preservação do meio ambiente.
5.4.14. Outras despesas que se revelem próprias da natureza de atividades do executor.
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6.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados Municipal de lguatu-Ce, através da

Secreta ria de Ed ucação, conforme cronograma físico-financei ro a provado.
6.2. A apresentação e protocolização da fatura e a juntada da documentação pertinente são de única

e exclusiva responsabilidade da empresa CONTRATADA, sendo gue os pagamentos das faturas ficam
condicionados, no que couber, à apresentação pela CONTRATADA dos seguintes documentos:

6.2.1. EM TODAS AS FATURAS:

a) NOTA FISCAL - Nota Fiscal deverá ser apresentada em 02 (duas) vias com preenchimento de todos
os campos, emitida em nome do órgão pagador, contendo endereço e CNPJ, conforme especificados

no preâmbulo desse instrumento contratual, com indicação do valor total, a respectiva parcela, o tipo
de serviço, o local, o número do contrato, a respectiva data de assinatura e o número do Cadastro
Nacional de Obras - (CNO), quando couber. Será admitida a apresentação de Nota Fiscal na forma
eletrônica;
a.1) Quando houver reajuste ao contrato, deverá ser apresentada nota fiscal exclusiva com o valor
referente à parcela do reajuste;
a.2) No caso de a Empresa optar pela retenção dos Encargos Previdenciários, deverá ser especificado
no corpo da Nota Fiscal o desmembramento dos materiais e da mão de obra, com o dest'aque "Nota
Fiscal sujeita à retenção de encargos previdenciários, conforme lnstrução Normativa emitida pelo

INSS";

b) FATURA DISCRIMINATIVA - Fatura discriminativa com todos os dados da empresa, o objeto
executado, a parcela conforme cronograma vigente, o valor da parcela, bem como a fonte pagadora;

b.1) quando houver reajuste ao contrato, deverá ser apresentada fatura discriminativa exclusiva com
o valor referente à parcela do reajuste;
c) PLANILHA DE MEDIçÃO - Elaborada nos padrões da CONTRATANTE, de acordo com cronograma
físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que os serviços e os valores faturados,
correspondam aos serviços e aos respectivos índices percentuais discriminados no Relatório de
Vistoria de Obras - (RVO) emitido pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da Fatura;
d) ADITIVOS DE CONTRATO - Cópias de todos os termos aditivos ao contrato, firmados até a data do
faturamento, se houver;
e) CRONOGRAMA FíS|Co-FINANCEIRO - Cópia do cronograma físico-financeiro da obra, devidamente
aprovado pela CONTRATANTE;

f) PROVA DE PAGAMENTO DO PESSOAL - Folha de pagamento ou outro comprovante de pagamento,
assinado pelos funcionários e devidamente autenticada pelo fiscal ou em outra forma admitida em Lei,

referente ao período de medição;
g) PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - (INSS) -

Recolhimentos vinculados à Matrícula da Obra, devidamente autenticado pelo fiscal ou em outra
forma admitida em Lei, e Guia de Recolhimento Social- (GPS), referente ao período de màdiçao;
h) PROVA DE RECOLHTMENTO JUNTO AO FUNDO DE GARANTTA pOR TEMPO DE SERV|çO - (FCTS) -

Recolhimentos vinculados ao CNPJ da Empresa, devidamente autenticado pelo fiscal ou em outra
forma admitida em Lei, e Guia de Recolhimento do FGTS -(GFIP) e lnformações a Previdência Social,
referente ao período de medição;
i) CERTIDÃO NEGATIVA Do lNsS - (CND) - Certidão Negativa de Débitos da Empresa junto ao INSS, em
plena validade;
j) CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS - (CRF) - Certidão Negativa de Débitos da Empresa junto ao FGTS, em
plena validade;
k) CERTIDÃO NEGATTVA DE TR|BUTOS, FEDERAIS, ESTADUATS E MUNtCIpAtS DA EMPRESA, em plena

validade;
l) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHTSTAS - (CNDT), conforme Lei ne. L2.440, de OT lOT lZOLt;
6.2.2. SOMENTE NA PRIMEIRA FATURA:
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a) CONTRATO - Cópia do Contrato relativo ao

b) Alvará de Construção, quando exigido pelo Mun I da obra/serviço de engenharia ou

arquitetura, ou documento de não obrigatoriedade emitido pelo Município em que se localiza a obra
ou serviço;
c) Matrícula da obra ou serviço junto ao INSS - a matrícula (CEl) da obra deverá ser aberta junto ao

INSS após a assinatura do contrato, independentemente de a obra ser construção, reparos ou

melhorias, salvo para obras de reparos de pequeno valor que não ultrapasse o valor de 20 (vinte)vezes

o limite máximo de contribuição do INSS e os demais possíveis casos dispensados na forma da lei. Os

recolhimentos ao INSS deverão ser obrigatoriamente feitos na matrícula da obra, conforme instrução
normativa emitida pelo INSS;

6.2.3. SOMENTE NA ÚMTUE FATURA:

a) CERTIDÃo DE coNcLusÃo oe oBRA - Emitida pelo Município;
b) TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO - Devidamente assinado pelos membros da Comissão de
Recebimento da Obra;

c) CND - (Certidão Negativa de Débitos do INSS) - Referente à obra objeto do contrato;
d) TERMO DE GARANTIA DO EQUIPAMENTO - Fornecido e instalado compatível com os prazos do
fabricante, contados a partir do Recebimento Provisório da obra;
e) "As Built'' - "como construído" - quando houver necessidade, na forma do item (17.3.7) da

"cúusuLA DA ExEcuçÃo" deste contrato;
f) Manual de operação, uso e manutenção da edificação, quando for o caso, conforme NBR específica;

6.3. Somente se comprovada a impossibilidade técnica, administrativa ou legal de obtenção e

apresentação dos documentos relacionados nos itens anteriores, justificada por escrito pela

CONTRATADA, motivará exceção, ainda assim condicional, aos requisitos de pagamento, sendo
definida nova data para atendimento, devidamente justificado por escrito pela CONTRATANTE;

6.4. A CONTRATANTE deverá observar a seguinte cronologia para o procedimento de pagamentos:
6.4.1. Os procedimentos para pagamentos de faturas pela CONTRATANTE serão efetuados consoante
ordem cronológica de protocolização. A CONTRATANTE, após processar a fatura, encaminhará a

mesma ao órgão titular do crédito orçamentário;
6.4.2. A data limite para a protocolização de faturas junto ao órgão competente da CONTRATANTE é o
dia 20 (vinte) de cada mês;

6.4.3. No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação de falta
de dôcumentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, a CONTRATADA será
notificada a proceder a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que seja sanada a

irregularidade;

6.5. O prazo máximo para o pagamento das faturas regularmente processadas é de 30 (trinta) dias
corridos, contados da protocolização, observado o item (6.4.3) acima;

6.5.1. Após 30 (trinta) dias da protocolização das faturas, incidirá sobre o valor faturado, cláusula de
atualização monetária baseada na média aritmética simples do índice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC) da Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Índice Geral de

Preços - Disponibilidade lnterna (lGP-Dl) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em
atraso;

6.6. A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos, até final
solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis;
6.7. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA que tenha sido multada, antes de paga ou
relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar da das faturas ou da garantia
quaisquer débitos da CONTRATADA.
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7.1. Os preços contratuais dos serviços e obras ustados, em Reais, de acordo com o
inciso LVlll do art. 6e da Lei ne. 14.133, de OllOal2OZL;
7.2. O reajustamento de preços, quando e se for o caso, será efetuado observada a periodicidade
prevista em lei nacional, considerando-se a variação ocorrida desde a data do orçamento, até a data

do efetivo adimplemento da obrigação, calculada pelo Índice definido neste Contrato;
7.2.1. Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a revisão

do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão será considerada à

ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;
7 .2.2. Se em consequência de culpa da CONTRATADA forem ultrapassados os prazos, o reajustamento
só será aplicado com índice correspondente ao respectivo período de execução previsto no

cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes;

7.2.3. Se a CONTRATADA antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será aplicado com
índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto contratado, conforme
previstos na planilha de medição;
7 .2.4. O contrato será reajustado na forma da Lei e deste Contrato, independentemente de solicitação
da CONTRATADA, salvo em caso de atraso do Cronograma FÍsico-Financeiro imputável ao

CONTRATADO;

7.2.5. Avariação do valor contratual para fazerface ao reajuste de preços previsto neste Contrato deve

ser registrada por simples apostila, díspensando a celebração de termo aditivo;

7.3. O cálculo do reajustamento para os preços contratuais iniciais obedecerá a seguinte fórmula:

R=KxVr

R=UL-1)xVr
lo

K=UL-1)
lo

R = Valor do Reajustamento Procurado;
K = Fator de Reajustamento
Vr = Valor da Fatura a Ser Reajustada;
lo = O índice de preços inicial (lo) será o índice econômico vigente na data do orçamento;
li = O índice de preços (li) será o índice econômico vigente no mês do vencimento de cada período de
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias da data do orçamento;

7.3.1. Os reajustamentos terão fator constante em cada período de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias. E, decorrido esse interregno, proceder-se-á a novo reajustamento de acordo com a metodologia
constante neste Contrato;
7.3.2. A periodicidade do reajustamento poderá ser reduzida por meio de legislação superveniente;
7.3.3. O primeiro reajustamento, quando couber, será concedido após decorrido o período de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias da data do orçamento, desde que preenchidos os requisitos legais;
7.3.4. Caso o contrato seja assinado após o decurso do período de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias data do orçamento, o valor contratual deverá ser reajustado até a data do primeiro aniversário
do orçamento;
7.3.5. Para o reajustamento será utilizado o "índice Nacional de Custo da Construção -Disponibilidade
lnterna - (INCC-Dl)", elaborado pela Fundação Getúlio Vargas - (FGV);
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a) Caso o índice estabelecido para reajustamento
mais ser utilizado, será adotado em substituição
em vigor;

qualquer forma não possa

oq nado pela legislação então

b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o índice
geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que retrate a

variação do poder aquisitivo da moeda;

7.4. Considerar-se-á até a quarta casa decimal, sem arredondamento, o quociente de reajuste

8.1. A CONTRATANTE fiscalizará por seus agentes, com a possibilidade de auxílio de terceiros, a

execução das obras e serviços, a fim de garantir integral cumprimento e observância das normas
técnico-administrativo-legais regentes do contrato firmado.
8.1.1. A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados,

conforme item (8.1.3) deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas na Lei ne.

L4.133, deOLlO4l2O21, regulamentada pelo Decreto Municipal ne.Ot7, de27/t212023.
8.1.2. A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão

designados, conforme o item (8.1.3) deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições
definidas na Lei ne. 14.133, de 0tlO4l2O21, regulamentada pelo Decreto Municipal ne. 017, de
271t212023.
8.1.3. Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo
próprio da Contratante.
8.1.4. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pela Contratante, que realizará a

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o

devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

8.2.Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser considerado
o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO,
que será peça integrante deste contrato independente de transcrição.
8.2.1. A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do CRONOGRAMA

FÍSICO-FINANCEIRO vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de

sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de
quantidades de itens unitários.
8.2.2. O cronograma inicial é ilustrado por representação gráfica conforme modelo adotado pela

CONTRATANTE.

8.2.3. O cronograma físico-financeiro prevê parcelas a cada 30 (trinta) dias, mantendo coerência
técnica com a real execução dos serviços relativos a cada parcela.

8.2.4. O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será estabelecido
pela CONTRATANTE, podendo a CONTRATADA adequá-lo, sujeito à aprovação da CONTRATANTE.

8.2.5. A CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma físico-
financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.
8.2.6. A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui responsabilidade da

CONTRATADA, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua readequação, desde que motivada e
justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao CONTRATADO.

8.2.1.8m caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, de forma que

o valor da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma físico-
financeiro vigente para a referida etapa, mediante parecer favorável do fiscal do serviço, o cronograma
físico-financeiro poderá ser readequado, por meio de simples apostila a ser anexada a este Contrato.
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8.3. A solicitação de aditivo de prazo de rato, assim como de acréscimos

e/ou supressões de serviços, deverá ser do contrato e, no caso de

aditivo à vigência contratual, deverá ser

contratação previr a conclusão de escopo

a vigência do contrato, quando a

caso em que o prazo de vigência será

automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato,
aplicando-se os termos do art. 111 da Lei ne. 14.133, de O7/041202L.

8.3.1. As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo emitido pela

fiscalização, analisadas pelo gestor do contrato e previamente autorizadas pelo representante legal da

CONTRATANTE.

8.3.2. Os acréscimos e/ou supressões de serviços quantificados, a serem formalizados por termo
aditivo, deverão ser planilhados com a indicação dos serviços a serem suprimidos e/ou serviços a

serem acrescidos, na forma do subitem (8.4.3) e da "CúUSULA DAS ALTERAçÕES" deste Contrato,
sujeita à aprovação da autoridade competente da CONTRATANTE, após análise do gestor do contrato;
8.3.3. Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato, devem ser consideradas as

reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o
conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se
a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os

limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal.

8.4. Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento nos

contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não seja

possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos elementos
presentes no projeto básico, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão

contratual.
8.4.1. Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas

variações de quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o preço global acordado.
8,4.2. Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou
superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, desde que os

seguintes requisitos sejam atendidos cumulativamente:
a) somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os serviços
de materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da Faixa A e Faixa B,

cuja somatória acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo total.
b) somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os erros
unitários de quantitativo acima de 70% (dez por cento).

8.4.3, Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato poderá ser
aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos
cumulativamente os seguintes requisitos:
a) a alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado
pela Administração e o valor global contratado.
b) o resultado que seria obtldo na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, não poderá ser
modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais licitantes, em
observância aos princípios da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
c) a alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a LO% ldez por cento) do valor total
do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites previstos no art. 125 da Lei

ne. 14.133, de OtlO4l2O2t.
d) o novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quantitativo foi
originalmente subestimado não são compensados por eventuais distorções a maior nos quantitativos
de outros serviços que favoreçam o contratado.
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8.4.4. Em caso de quantitativos superestim mento, eventuais pleitos da
CONTRATADA para não redução dos valo rão ser atendidos de forma
excepcionalíssima, desde que preenchidos, cumu seguintes requisitos
a) demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi compensado por
outros preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que o preço
global pactuado representa a justa remuneração da obra, considerando o orçamento de referência da

Administração ajustado.
b) a âlteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria a execução
contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a remuneração e as

contingências detalhadas na composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os

montantes originados de eventuais distorções a maiores existentes nos custos obtidos em sistemas
referenciais da Administração Pública (efeitos cotação e barganha) que não foram eliminados no
processo licitatório.

8.5. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva
após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em reuniões da

CONTRATANTE com a CONTRATADA, serão registradas em atas, que servirão de documento legaldos
serviços e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas específicas. As atas serão lavradas e

assinadas pelos participantes.

9.1. Os serviços deverão ser iniciados na data estabelecida na Ordem de Serviço referente ao contrato,
sob pena da CONTRATADA ser penalizada com base na cláusula que trata da "INEXECUçÃO, E)filNçÃO
E PENALIDADES" deste Contrato. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data
determinada na Ordem de Serviço referente ao contrato e será igual ao número de dias estipulados
no cronograma fÍsico-financeiro: 06 (seisl meses.
9.1.1. Para a assinatura da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes
documentos:
a) ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA.

b) ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO, quando exigido pelo Município do local da obra/serviço de engenharia
ou arquitetura, ou documento de não obrigatoriedade emitido pelo Município em que se localiza a
obra ou serviço.
c) MATRÍCULA DA oBRA ou sERVIço JUNTo À necetre FEDERAL - a matrícula (cNo) da obra deverá

ser aberta junto à Receita Federal após a assinatura do contrato, independentemente da obra ser
construção reparos ou melhorias, salvo para obras de reparos de pequeno valor e os demais possíveis

casos dispensados na forma da lei. Os recolhimentos de tributos deverão ser obrigatoriamente feitos
na matrícula da obra, conforme lnstrução Normativa emitida pela Receita Federal do Brasil.

d) APÓUCE DE SEGURO DE RISCOS DE ENGENHARIA, no caso de construções e ampliações.

9.1.2. No caso de paralisação dos serviços por motivos de força maior ou caso fortuito, o prazo de

execução do contrato, ficará suspenso pelo prazo máximo de 3 (três) meses sem que se atribua a

quaisquer das partes a responsabilidade pelos atrasos correspondentes, devendo a CONTRATADA

manter a vigilância, manutenção e segurança da obra. Ao término deste prazo, poderá ser repactuada
êntre as partes a continuidade da suspensão, desde que subsistentes os motivos que ensejaram a

paralisação, a qual será formalizada mediante documento próprio.

9.1.3.. Os motivos de força maior ou caso fortuito serão comunicados formalmente pelas partes e
devidamente comprovados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a ocorrência.
9.1.4. Os motivos de força maior ou caso fortuito serão analisados pela autoridade competente da

CONTRATANTE.
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9.1.5. Reconhecidos os motivos de força
ocorrerá a suspensão do contrato, restitui
que suspenderam a execução do contrato.

deram ensejo à paralisação,

is após a cessação dos motivos

9.2. A CONTRATANTE estabelecerá, para a execução dos contratos, prazo máximo, contado em dias
corridos, conforme previsão no instrumento convocatório e/ou contratual.
9.2.1. O prazo de execução inicia-se na data estabelecida na Ordem de Serviço.
9,2.2. Pelo atraso no prazo de execução, ficará a CONTRATADA sujeita às penalidades fixadas neste
contrato, independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial.

9.2.3. Se a CONTRATADA deixar de assinar o aceite na Ordem de Serviço após 15 (quinze) dias,
contados da data da convocação para assinatura, dar-se-á início à contagem do prazo de execução.
9.2.4. O prazo para assinar o aceite da Ordem de Serviço poderá ser prorrogado por até.15 (quinze)

dias, mediante justificativa idônea aprovada pela CONTRATANTE.

9.2.5. Se, imotivadamente, a CONTRATADA não iniciar os serviços em até 30 (trinta) dias da data

estabelecida na Ordem de Serviço pela autoridade competente da CONTRATANTE o contrato poderá

ser rescindido, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

9.3. A vigência do Contrato se inicia com a assinatura do Contrato e é de 12 (doze) meses, contados a

partir da data de assinatura do contrato.
9.4. O prazo de execugão do Contrato é de 06 (seis) meses, contados a partir da data estabelecida na

Ordem de Serviço.

9.5. Caso a CONTRATANTE não convoque a CONTRATADA para assinatura do aceite da Ordem do

Serviço, o termo final do prazo de vigência dar-se-á em 06 (sels) meses, contados da assinatura do

contrato.
9.6. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação,
mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

9.6.1. Alteração do projeto ou especificações pela CONTRATANTE.

9.6.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições de execução do contrato.
9.6.3. lnterrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por ordem e no

interesse da CONTRATANTE.

9.6.4. Alteração das quantidades inicialmente previstas no contrato nos limites permitidos pela Lei;

9,5.5. lmpedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela

CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência.
9.6.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da CONTRATANTE, inclusive quanto aos pagamentos
previstos, de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato.

9.7. Toda solicitação de prorrogação de prazo de execução deverá ser efetivada no período de
execução do contrato, bem como toda solicitação de prorrogação da vigência contratual deverá ser
efetivada durante sua vigêncía, devidamente justificadas e previamente autorizadas pela

CONTRATANTE, em ambos os casos.

9.7.1. Requerido aditivo contratual em que seja necessária readequação do cronograma físico-
financeiro, o prazo de execução ficará automaticamente suspenso da data do encerramento do prazo

a aditar até a assinatura do Termo Aditivo, devendo ser documentada a suspensão no cronograma
físico-financeiro constante nos autos do processo administrativo.
9.7.2. A mera solicitação de aditivo contratual não suspende o prazo de vigência.
9.7.3. No caso do subitem (9.6.1) acima, caso seja indeferido o pedido de aditamento do contrato, o
prazo não se considerará suspenso.
9.7.4. No caso de prorrogação do prazo de execução, deverá ser elaborado novo cronograma físico-
financeiro pela CONTRATADA, com as alterações necessárias, incluindo-se as parcelas faturadas e a
faturar, condicionado à análise e aprovação da CONTRATANTE.
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10.1. As despesas decorrentes da contratação estão consignadas na lei de orçamento anual vigente, e

correrão por conta da Dotação Orçamentária sob a rubrica: 0901.12.365.0018.1.016 (Construção,

Ampliação e Reforma de Centros de Educação lnfantil), no Elemento de Despesa 4.4.90.51.00 (Obras

e lnstalações), conforme lei Municipal que estima a receita e fixa a despesa do Município de lguatu,
Estado do Ceará, para o exercício financeiro de 2026 e dá outras providências, com recurso financeiro
oriundo da Prefeitura de lguatu-Ce.

11.1. O prazo para resposta aos eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro será de no máximo 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação de
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços.

11.2. Aplica-se às contratações de obras e serviços de engenharia, guando a execução for obstada pelo
atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou
licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado, conforme ar1..724, inciso ll, §2", da
lei n' 14.13312O2L.
11.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da lei 14.73312021.

12.1. Este Contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE, precedidos das devidas justificativas, nos
seguintes casos:

| - Unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus

objetivos.
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei.

ll - Por acordo entre as partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo
de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou

execução de obra ou serviço;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisÍveis ou previsÍveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer
caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

12.L1. Nas alterações de que trata esta cláusula deverá ser observado o disposto nos artigos 124 e

seguintes da Lei ne. L4.t33, de 0tlO4/2021;
72,L.2. Em situações especiais e devidamente justificadas, serão admitidas, por acordo entre as partes,

alteraçôes que superem os limites legais previstos no art. 125 da 1ein.e 14.133, de07lO4l2O21, desde
que observadas as seguintes situações:

EC

585FL, NO o

o, s/n', Esplanada ll, lguatu-Ce, CEP 63.505-005
cNPJ - 07.810.468/0001-90 | Site: www.iguatu.ce.gov.br | [one: (88) 3581,6563

coruconnÊructl rlrrnÔHrca n" 2025.11.14.02,PMr/sME I TeÍmo de conrÍato Pág 1o de 22

Rua

r*l



a) não acarrete para a CONTRATANTE e

extinção contratual por razões de
procedimento licitatório;

IGU,ITU
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de técnica e econômico-financeirab) não inviabilize a execução contratual, à

do
da

c) decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas ou imprevisíveis por
ocasião da contratação inicial;
d) não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de natureza e propósÍto
diversos;
e) seja necessária à completa execução do objeto original do contrato, à otimização do cronograma de
execução e à antecipação dos benefícios sociais e econômicos decorrentes;
f) demonstre, na motivação do ato que autorizar o aditamento contratual na hipótese destê parágrafo,
gue as consequências da rescisão contratual, seguida de nova licitação e contratação, importam em
sacrifício insuportável ou gravíssimo ao interesse coletivo a ser atendido pela obra ou serviço, inclusive
à sua urgência e emergência.

t2.1.3. O valor do contrato pode ser alterado quando:
a) a alteração for consequência dos casos dos incisos uau àud, do subitem ll,z.l.zl acima;
b) visar a restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração da obra, serviço ou
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis,
retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual;
c) ocorrer a criação, extinção ou alteração de quaisquer tributos ou encargos legais, ou a

superveniência de disposições legais, após a data da apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preços contratados, que deverão ser revistos para mais ou para menos, conforme o
caso.

t2.L.4. ConcluÍda a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração
terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período;

12.2. A garantia pode ser alterada quando conveniente a substituição a pedido da CONTRATADA e

aceita pela CONTRATANTE;

12.3. A forma de pagamento poderá ser alterada por imposição de circunstâncias supervenientes,
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma
financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de
obra ou serviço;
12.4. No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais
e posto no local dos trabalhos, estes devem ser ressarcidos pela CONTRATANTE pelos custos de
aquisição regularmente comprovados;
12.5. Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos da CONTRATADA, deve ser
reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos
autorizados pela Lei ne. 14.133, de OT|O |ZOZL;
12.5.1. Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da obra
contratada, prevalecerão os valores propostos pela CONTRATADA, em cada item;
12.5.2. Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra contratada,
mas constem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os valores
dessa tabela prevalecerão, incluído o BDI referencial e levando em conta o desconto ofertado na
proposta global;

12.5.3. Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra
contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os preços
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serão fixados, por meio de pesquisa de preços mínimo três cotações, e os preços

dos serviços a serem contratados serão a média uisados, multiplicados pelo desconto
global ou linear oferecido na proposta da contratada;

L2.6. A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições deste

Contrato, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos
pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente.

13.1. Caberá ao CONTRATADO optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) Caução em dinheiro ou em títulos de dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda;

b) fiança bancária;
c) seguro-garantia.

13.1.1. As garantias serão equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, incluído, no que
couber, o reajustamento de preços;

13.1.2. No caso de garantia em dinheiro, o CONTRATADO depositará em conta bancária específica,
informada pelo CONTRATANTE, a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
contrato, a qualserá aplicada em lnstituição Financeira;
13.1.3. No caso de garantia em cheque, somente será aceito pelo CONTRATANTE, cheque
administrativo;
13.1.4. No caso de garantia prestada na modalidade de seguro-garantia, deverá vir acompanhada,
obrigatoriamente, da Certidão de Regularidade Operacional junto à SUSEP -Superintendência de
Seguros Privados, em nome da Seguradora que emitir a apólice;
13.1.5. A garantia prestada em carta fiança emitida por cooperativa de crédito deverá vir
acompanhada da autorização de funcionamento emitida pelo Banco Central do Brasil;
13.1.6. Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, a mesma
não poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade
coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia
apresentada deverá ser prorrogada;

L3,7.7. No caso de garantia prestada em títulos da dívida pública, deverá vir acompanhada,
obrigatoriamente, das seguintes comprovações:
a) origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registros no
balanço patrimonial do CONTRATADO;

b) documento emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando o valor
do título atualizado monetariamente;
c) mêmória de cálculo da correção atualizada do valor do título realizada por profissional legalmente
habilitado;

13.1.8. Serão aceitos pelo CONTRATANTE apenas e tão somente tÍtulos passíveis de resgate
incontestável sob qualquer aspecto e com prazos de resgate de no máximo 90 dias após o prazo

contratual;
13.1.9. O CONTRATANTE se reserva ao direito de averiguar, de acordo com as cautelas de estilo, a

autenticidade do(s) título(s). Em se constatando indícios de fraude, o CONTRATANTE deverá oferecer
denúncia ao Ministério Público;
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13.1.10. A validade do seguro-garantia
execução dos serviços. Caso ocorra pl

prorrogada;
13.1.11. Uma das garantias previstas no item (13.1) letras (a), (b), e (c), deverá ser apresentada
previamente à assinatura do contrato a ser celebrado com o CONTRATANTE. O atendimento a esta
determinação é requisito para a assinatura do contrato;
13.1.11.1. No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no
prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do
contrato;
73.7.12. A garantia do contrato acompanhará os eventuais ajustes do valor contratual, devendo ser
complementada pelo CONTRATADO, quando da celebração de Termos Aditivos ou apostilamentos ao
contrato original, quando couber;
13.1.13. Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuÍzo das

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei ne. 14.133, de OLlO4l2O2l;

13.2. A caução referente ao reajuste, será retida pelo CONTRATANTE, quando devida, por ocasião do
pagamento das parcelas;

13.3. Havendo acréscimo no valor contratual, o CONTRATADO deverá proceder o reforço proporcional

da garantia. O não atendimento autoriza o CONTRATANTE a descontar das faturas o valor
correspondente;
13.4. As garantias serão devolvidas ao CONTRATADO, após a lavratura do termo de recebimento
definitivo e da apuração dos haveres, devidamente atualizados e da apresentação dos documentos
exigidos neste contrato.

14.1. O CONTRATADO deverá apresentar para aprovação do CONTRATANTE, quando requerida, os

catálogos, desenhos, diagramas, nomes dos fabricantes e fornecedores, resultados de testes, ensaios,

amostras e demais dados informativos sobre os materiais que serão aplicados nas obras ou serviços,

de modo que haja perfeita identificação quanto à qualidade e procedência;

74.t.L. Os materiais a serem empregados nas obras e nos serviços de engenharia e arquitetura
executados deverão obedecer, rigorosamente:
a) às normas e especificações constantes nos elementos técnicos instrutores referentes à respectiva
licitação;
b) às normas do CONTRATANTE;

c) às normas da ABNT;

d) às disposições legais da União, do Estado do Ceará e do Município de lguatu-CE;
e) aos regulamentos das empresas concessionárias;
f) às prescrições e recomendações dos fabricantes;
g) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;

h) às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho;

14.2.O CONTRATADO, para execução das obras ou serviços, ficará obrigada, a qualquertempo e às

suas expensas, a realizar análises, exames, ensaios, pesquisas ou testes necessários à comprovação da
qualidade e procedência dos materiais a serem empregados nas obras ou serviços;
14.3. Os trabalhos mencionados no item (14.2) acima deverão ser desenvolvidos por laboratórios
especializados aprovados pelo CONTRATANTE, para efetivo controle de qualidade dos materíais,
tornando-se obrigatória a apresentação por parte do CONTRATADO do Certificado de Análise;

de 30 (trinta) dias além do prazo de
a garantia apresentada deverá ser
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14.4.,Ainda que determinado material tenha
inadequação do seu desempenho quando
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nte, se restar demonstrada a
do serviço, a fiscalização doução

CONTRATANTE poderá recusá-lo, não permitindo a continuidade da execução da obra/serviço com o
do emprego do mesmo, bem como exigindo a retirada daqueles que foram empregados, a contar do

momento da recusa, sem ônus para o CONTRATANTE;

14.5. A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais será do CONTRATADO, não
podendo esta solicitar prorrogações de prazo, nem justificar retardamento da conclusão dos serviços

em decorrência do fornecimento deficiente de materiais;
L4.6. Para a execução eficiente dos serviços, o CONTRATADO somente deverá empregar nas obras ou

serviços de engenharia e arquitetura pessoal competente e qualificado;

t4.7. A aceitação dos equipamentos para a execução da obra ou serviços por parte do CONTRATANTE,

casos os referidos equipamentos se revelem insuficientes e sem condições, não dá ao CONTRATADO

razões para invocar a sua inadequação no atraso do cumprimento dos prazos e cronogramas de
execução;
14.8. A limpeza e perfeita organização do canteiro de obras constituem obrigação do CONTRATADO,

assim como a limpeza do local após a conclusão dos trabalhos;
14.9. As marcas e produtos referenciados nas plantas, especificações e listas de material admitem o
equivalente se devidamente comprovado, com ônus para o CONTRATADO, seu desempenho por meio
de testes e ensaios previstos por normas e desde que previamente aceitos pela FISCALIZAçÃO.

Poderão, ainda, ser solicitados pela fiscalização, amostras de produtos, especificações e laudos
técnicos;
74.9.L. A equivalência indicada, que deverá ser avaliada antes do fornecimento efetivo, é em relação
ao atendimento aos requisitos e critérios mínimos de desempenho especificados e normatizados,
coincidência de aspectos visuais (aparência/acabamento), de materiais de fabricação, de
funcionalidade e de ergonomia;

14.10. Considera-se sempre que o CONTRATADO dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais e administrativos e dos meios de produção pela substituição de métodos e meios de
produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade
requeridos.

15.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE as Anotações de Responsabilidade Técnica

- (ART'S), dos responsáveis técnicos pela execução da obra ou serviço contratados antes do início do
prazo de execução.
15.2. A substituição do responsável técnico somente poderá ocorrer mediante prévia autorização por
escrito da CONTRATANTE, devendo o novo responsável técnico atender às exigências editalícias e

contratuais.

16.1. Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Município e aos

materiais envolvidos na obre, de acordo com as Normas Regulamentares do Ministério do Trabalho;
76.2. A CONTRATANTE poderá, a seu critério, determinar a paralisação da obra quando julgar que as

condições mÍnimas de segurança e higiene do trabalho não estão sendo observadas pela

CONTRATADA. Este procedimento não servirá como justificativa para eventuais atrasos.
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17.1. O CONTRATADO deverá atender no contrato e será responsável pela

segurança, eficiência e adequação dos m
execução das obras ou serviços, bem

I materiais e equipamentos utilizados na

às normas técnicas definidas pela

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);

17.2. O CONTRATADO deverá, às suas expensas, reparar, corrigir, reconstruir, substituir,.demolir ou
refazer quaisquer partes da obra ou serviços que, a juízo da fiscalização, não tenham sido executadas
de acordo com o estipulado no contrato;
17.3. O CONTRATADO se obriga a:

77.3,1. Assegurar, durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos serviços
executados, de forma que seja mantida sua integridade;
77.3.2. Executar imediatamente os reparos gue se fizerem necessários nos serviços de sua

responsabilidade, independentemente das penalidades cabíveis;
t7.3.3. Permitir e facilitar à fiscalização a inspeção do local da obra a qualquer dia ou hora, devendo
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta, pertençam seus fiscalizadores ao

CONTRATANTE ou a terceiros por estes credenciados;
!7.3.4. Notificar a fiscalização, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, no mínimo, da

concretagem de fundações ou de elementos armados de estrutura, e do início dos testes de operação
das instalações elétricas, mecânicas e hidráulicas;
17.3.5. Providenciar a legalização das obras ou serviços junto aos órgãos competentes, por sua conta
e responsabilidade, quando necessário;
17.3.6. Colocar, às suas expensas, em local do canteiro de obras, e que propicie fácil visualização,
placas indicativas, conforme modelos fornecidos pelo CONTRATANTE, com as referências necessárias

à divulgação do empreendimento e cumprimento da legislação;

17.3,7. Proceder, às suas expensas, quando couber, o"as builf' (como construÍdo), isto é, as anotações
e registros nos projetos originais das alterações havidas na execução da obra, conforme NBR 14645-3,
para fins de ordenação do cadastro técnico do CONTRATANTE;

17.3.8. Zelar pela integridade dos bens vinculados às atividades de obra e/ou prestação de serviços.
17.3.9. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

t7.4. O CONTRATADO é responsável pelos danos causados decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do contrato.
17.4.L. O CONTRATADO responderá durante 5 (cinco) anos pela solidez e segurança do trabalho, assim
em razão dos materiais, nos termos do artigo 618 do Código Civil Brasileiro.

17.5. O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes do contrato.
17.5.7. A inadimplência do CONTRATADO quanto a esses encargos não transfere ao CONTRATANTE a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto ajustado ou restringir a

regularização e uso das edificações, inclusive perante o Registro de lmóveis.
17.5.2. Correrá por conta exclusiva do CONTRATADO a responsabilidade por quaisquer acidentes
decorrentes da execução das obras e serviços, uso indevido de patentes registradas e, ainda que

resultante de caso fortuito e por qualquer outra causa, a destruição ou danificação da obra em
construção até a definitiva aceitação da mesma pelo CONTRATANTE, bem como as índenizações que
possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, aínda que ocorridos
na via pública.

17.5.3. Para garantir os riscos contra sinistros, o CONTRATADO segurará a obra nova e as ampliações,
majorando, progressivamente, o valor desse seguro, antes de cada prestação e entregará a apólice
inicial e as adicionais ao CONTRATANTE, a qual ficará investida de poderes "in ren propriom", para
receber da companhia seguradora a indenização em caso de sinistro, reembolsando-se das prestações
já entregues ao CONTRATADO e restituindo-lhe o remanescente, se houver.
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17.5.4. O seguro será contratado pelo valor de nsiderados quaisquer valores
que o CONTRATANTE já houver pago ao CO r título, não só as parcelas

inários.contratuais, mas também eventuais reajustame

17.6.O CONTRATADO poderá subcontratar parte da obra ou serviços, mediante consulta e aprovação
prévia do CONTRATANTE, sem que tal aprovação implique qualquer aceitação de transferência de

responsabilidade.
17.6.L. O CONTRATADO deverá apresentar a CONTRATANTE documentação que comprove a

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo

correspondente.
L7.6.2, A subcontratação poderá ser feita quando se identifique que não é usual no mercado a

existência de empresas que executem de forma integral o objeto pretendido pela Administração, ou
quando for usual no mercado próprio a subcontratação de determinados serviços.
17.6.3. Nâo poderão sersubcontratadas parcelas do objeto para as quaisfoiexigida, como requisito
de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem execução de serviço
com características semelhantes.
77.6.4. As subcontratadas deverão obedecer rigorosamente ao contrato e partes integrantes,
subsistindo perante o CONTRATANTE a integral responsabilidade do CONTRATADO, não podendo esta
relação jurídico econômica servir de justificativa para eximir-se das medidas de controle da execução.

t7.7 O CONTRATADO fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa que tenham procedência legal;
17.8. Quando for o caso, o CONTRATADO deverá apresentar Projeto de Gerenciamento de Resíduos

da Construção Civil para execução de atividades e empreendimento sujeitos ao licenciamento
ambiental, conforme a Lei ne. 12.305, de 02 de agosto de 2010, e a Resolução do CONAMA ns.

3O7l2OO2, e a legislação do município em que se localiza a obra;
77 .8.t. Os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil para execução de atividades e

empieendimento sujeitos ao licenciamento ambiental serão elaborados e implementados pelas

empresas contratadas para a execução da obra, como Projeto Executivo, enquanto que os Projetos de
Gerenciamento de ResÍduos da Construção Civil para empreendimentos e atividades não enquadrados
na legislação como objeto de licenciamento ambiental, deverão ser apresentados juntamente do
projeto do empreendimento, como Projeto Complementar, para análise pelo órgão competente do
poder público municipal, em conformidade com o Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos

da Construção Civil, referente a município onde está localizado o empreendimento contratado.
t7.8.2. Os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil deverão contemplar as

seguintes etapas:

a) caracterização: nesta etapa o gerador deverá identíficar e quantificar os resíduos;

b)triagem: deverá ser realizada, preferencialmente, pelo gerador na origem, ou ser realizada nas áreas
de destinação licenciadas para essa finalidade, respeitadas as classes de resíduos estabelecidas no art.
3e da Resolução ne. 30712002 do CONAMA;

c) acondicionamento: o gerador deve garantir o confinamento dos resíduos após a geração até a etapa
de transporte, assegurando em todos os casos em que seja possível, as condições de reutilização e de

reciclagem;
d) transporte: deverá ser realizado em conformidade com as etapas anteriores e de acordo com as

normas técnicas vigentes para o transporte de resíduos;

e) destinação: deverá ser prevista de acordo com o estabelecido no item (17.8.1) acima.

17.8.3. Os resíduos da construção civil deverão ser destinados na forma descrita no art. 10 da

Resolução ne.30712002 do CONAMA;
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77.9. O CONTRATADO se obriga a ma de engenharia e arquitetura, quando

anotações e registros pertinentes;couber, sob os cuidados de seu pre

77.9.L. É da competência do CONTRAT de Obras todas as ocorrências diárias,

bem como especificar detalhadamente os em execução, devendo a FISCALIZAÇÃO, nesse

mesmo Diário, confirmar ou retificar o registro;
71.9.2. A abertura do Diário de Obras deverá ser feita junto com a Fiscalização no dia da reunião de
partida. Será tolerado um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, em casos excepcionais, para o
preenchimento do Diário de Obras durante a execução do objeto, e a partir desse prazo poderão ser

aplicadas as sanções previstas no Contrato,

18.1. A fiscalização e o acompanhamento da prestação dos serviços caberão diretamente à

Contratante, especificamente por servidor designado, a quem competirá verificar se a empresa está

executando corretamente o objeto contratado, obedecendo aos termos do Contrato e os demais

documentos que o integram;
18.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei ne. 14.133, de ZOZL, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial de acordo com o art. 115 da Lei ne. t4.L33, de2027;
18.3. Nos termos do art. Lt7 da Lei ne. L4.t33, de ZOZL, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados;
18.4. O Fiscal do Contrato não terá nenhum poder de mando, gerência ou controle sobre os

empregados designados pela empresa Contratada para a prestação dos serviços, objeto deste
instrumento, cabendo-lhe, no acompanhamento e fiscalização do Contrato, registrar todas as

ocorrências relacionadas a sua execução, comunicando à empresa, por meio do seu representante
e/ou preposto, as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão ser atendidas de
imediato, salvo motivo de força maior;
18.5. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não excluirá nem reduzirá a

responsabilidade da empresa Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
e, na sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade do Poder Público ou de seus aÉentes e/ou
prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei ne. t4.t33, de 2O2t;
18.5.1. Qualquer exigência da fiscalização, inerente ao objeto e termo do presente instrumento,
deverá ser prontamente atendida pela empresa Contratada, sem ônus para a Contratante;

18.6. A fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma.a assegurar
o perfeito cumprimento do Contrato;
18.7. A empresa Contratada fiscalizará o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-
lhe, integralmente, o ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pelo Contratante.

19.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção, com as consequências previstas
em lei, no Decreto Municipal ne.017, de27/t2/2023 e neste contrato;
19.2. Constituem motivo para extinção do contrato:
79.2.L. o não cumprimento de cláusulas, condições, especificações, projetos e prazos;
19.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas, condições, especificações, projetos e prazos;
19.2.3. A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a presumir a não conclusão da obra
e/ou do serviço nos prazos estipulados;
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t9.2:4. O atraso injustificado no início da obra
ao CONTRATANTE;

causa e sem prévia comunicação

19.2.5. A paralisação da obra e/ou do serviço sem justa causa e sem prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

L9.2.6. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do CONTRATADO com outrem, a

cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa
execução desse, exceto se autorizada pelo CONTRATANTE nos casos permitidos em lei;
79.2.7. O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a execução, assim como as de seus superiores;
19.2.8. O cometimento reiterado de faltas na execução do ajuste, anotadas no Relatório de Vistoria;
L9.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil do CONTRATADO;

t9.2.L0. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo do
CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;
L9.2.17. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
L9.2.72. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz.
19.2.13. A falta de integralização da garantia nos prazos estipulados;
79.2.t4. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pelo CONTRATANTE;

79.2:15. A supressão, por parte do CONTRATANTE, de obras ou serviços, acarretando modificação do
valor inicial do contrato além do limite permitido legalmente;
79.2.L6. A suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 3
(três) meses, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensôes que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao CONTRATADO, nesses casos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada
a situação;
tg.2.17. O atraso superior a 2 (dois) meses dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE decorrentes
de obras, serviços ou fornecimentos ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao CONTRATADO o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a

situação;
19.2.18. A não liberação, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra,
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
especificadas no projeto;
t9.2.L9. O atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
t9.2.20. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da

execução do contrato.
19.2.2L. O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 19
(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos;

79.2.22. A superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública;
L9.223. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução

da avença.

19.3. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos de processo

administrativo autônomo, por meio do qual ficará assegurado o contraditório e ampla defesa.
19.4. A extinção do contrato poderá ser:
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19.4.1. determinada por ato unilatera
decorrente de sua própria conduta;

exceto no caso de descumprimento

t9.4.2. consensual, por acordo entre as pa haja interesse da Administração;

19.5. A extinção administrativa ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
19.6. Quando a extinção ocorrer com base nos subitens (19.2.L41à (19.2.23), sem que haja culpa do

CONTRATADO, será está ressarcida dos prejuÍzos regularmente comprovados que houver sofrido,

tendo ainda direito.
19.6.1. Devolução da garantia;
79.6.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da extinção;
19.6.3. Pagamento do custo da desmobilização, quando couber;
19.6.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente por igual tempo.

L9.7.A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem prejuízos das sanções previstas

neste instrumento:
t9.7.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio do CONTRATANTE,

19.7.2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na

execução do contrato, necessários à sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos
posteriormente, mediante avaliação, nos casos de serviços essenciais conforme previsto na Lei;

19.7.3. Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município e dos valores das

multas e indenizações a ele devidos;
t9.7.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados.

19.8. Na hipótese de ocupação provisória, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da

autoridade competente do CONTRATANTE.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo CONTRATANTE caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definida no item (19.15), além das demais penalidades

previstas neste Contrato.
19.10. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, na

forma prevista neste Contrato, sem prejuízo do previsto no subitem (19.2.3).

19.10.1. A multa moratória não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as outras penalidades previstas neste Contrato.
19.10.2. A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

19.11. Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execução do contrato,
o CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções:
79.t2. Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas no
edital e anexos e neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves;

19.13. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na

execução dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por cento). Após o trigésimo dia e a critério
da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença; a partir do 31e (trigésimo primeiro) dia será cabÍvel a multa compensatória;
19.L4. Multa de LO% ldez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução parcial da obrigação assumida que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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19.15. Multa de 20% (vinte por cento) sob

do objeto;
nos casos de inexecução total

19.16. Multa de O,Sc)/o a 5,0% por dia sobre o
constante das tabelas 1 e 2, abaixo;

do contrato, conforme detalhamento

L9.L7. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas
1e2:

19.18. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre
si.

L9.19. Multa de O,O7%o (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de

2% (dois por cento). O atraso superior a 30 (trinta) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a

promover a rescisão do contrato;
19.20. lmpedimento de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município
de lguatu-CE, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos e na forma previstos na Lei Federal ne

74.t33 12027 e no Decreto M u n ici pa I ne. 017, de 27 I 72 I 2023;
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GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 O,SYI ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma fÍsico- financeiro do contrato;

2 t,Oct/oao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico- financeiro do contrato;

3 l,SYoao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma fÍsico- financeiro do contrato;

4 2,5?6ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma fÍsico- financeiro do contrato;

5 S,Oc)Á ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico- financeiro do contrato

ÍrEM DESCRTçÂO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços

contratuais;
04

3
Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços contratados, ou
deixar de substituir trabalhador quando exigido pela fiscalização, por trabalhador;

03

4 Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por serviço; 02

5 Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPls/EPCs, por trabalhador; 01

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

6
Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como especificar
detalhadamente os serviços em execução; 01

7
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência; 02

I Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às

necessidades do serviço, por trabalhador e por dia; 01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por
ocorrência;

03

10
lndicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato;

01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de
obrigaçôes da CONTRATADA;

01

t2 Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros. 03

tl:.t I
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79.27. Declaração de inidoneidade Estado, nos casos e na forma previstos

na Lei Federal ne 14.133/2021 e no , de27lL2l2O23;
L9.22. As sanções de advertência, imped r e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a pena de multa.
19,23. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de ,pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

79.24. Após encerramento do processo administrativo, a importância devida correspondente à

aplicação de multa deverá ser recolhida junto ao CONTRATANTE em até 5 (cinco) dias úteis, contados
da notificação do CONTRATADO.

20.1. O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Prefeitura de

lguatu/CE, para este fim;
20.2. O objeto do termo de contrato será recebido da seguinte forma:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da

CONTRATADA;

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo da

Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art.
119 da Lei ne. 14.133, de 0U0al2O21 e suas alterações posteriores, não podendo este prazo ser
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais e devidamente justificados;

c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório da Obra citado no item "a", deverá
colocar em teste de operação todas as unidades construídas, por um perÍodo máximo de 90 (noventa)

dias, findo os quais, caso não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo, será
procedido o recebimento definitivo da obra, através de comissão especificamente designada pela

Prefeitura de lguatu/CE;

20.3. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da

baixa da obra no CREA e no INSS e inexistência de qualquer pendência no contrato;
20.4. Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de Entrega e

Recebimento Definitivo - TRDO e após os testes de operação de todas as unidades construídas, caso
não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo.

21.1. O órgão financiador poderá, sempre que necessário, fazer a inspeção das obras, objeto
contratual, devendo a fiscalização e a contratada, oferecer todas as condições indispensáveis à

efetivação de qualquer providência.

22.t. O extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulgado e mantido pela
Contratante à disposição do públíco em sítio eletrônico oficial do ente e demais meios pertinentes,
observado o disposto no art. 91 da Lei ne. 14.133, de OUO4|2O21 e suas alterações.
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23.1. As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia
expressa, desde já, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

23.2. Este documento poderá ser assinado por meio de assinatura digital, sendo dispensada a

assinatura de testemunhas quando sua integridade for conferida por provedor de assinatura, com
fulcro no arL.784, §4e, da leifederal ns 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil; e

art. 91, §3e da leifederal L4.t33l2O2L.
23.3. E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual
teor e forma, lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos.

lguatu-Ce, 23 de fevereiro de 2026

.l-zMa-tat;- @zq
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NATALIA BASTOS FERREIRA TAVARES

Secretária Municipal de Educação

Portaria n" 02312025
Contratante

Testemunhas

1)

CPF:

FRANCISCO NICOIÁS LIMA XAVIER

Sócio Administrador
NX Empreendimentos LTDA

Contratada

cPF: c' /?. '{ í"1. 10 3 - a O
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